
 

 

 
Portaria n. 23 de 10 de novembro de 2010 

 
Aplica Multa por  

Descumprimento de Avisos 

 
O Presidente da ACCA no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo Estatuto 
Social.  

 
Considerando que os artigo 4, 6 e 23 do REGIMENTO INTERNO DA ÁREA DA PISCINA prevê 

as definições do tipo de Short para entrar na piscina. 
 
Considerando que o item 2 do anexo I da portaria n. 02/2008 traz ilustrações dos shorts e 

modelos, tamanhos, formatos utilizados na forma do REGIMENTO INTERNO DA ÁREA DA 
PISCINA, a saber: 
 

Anexo. Portaria n. 02/2008 – Regulamento da Piscina. “2. O Short comprido, longo, com 
bolsos ou cordões é terminantemente proibido.” 

Art. 4. É proibido entrar na piscina com o mesmo short ou bermuda que antes estava 
sendo usado, por exemplo, para jogar bola. 

Art. 6. Se for usar short, prefira short curtíssimo, acima do joelho (rotula), para evitar 
problemas na portaria da piscina. 

Art. 23. O anexo I deste regimento traz figuras ilustrativas de tamanho de short e 
biquines. 

  
Considerando que o Art. 70º do Estatuto Social atribui aos Regulamentos, regimentos e 

instruções internas para a consecução dos objetivos do estatuto. 
 
Considerando que esta orientação é amplamente divulgada e sabida pela coletividade social. 
 
Considerando que o Art. 1º da Portaria n. 06/2010 de 29 de janeiro de 2010 estabeleceu 

multa de R$ 50,00 para os sócios que descumprissem o REGIMENTO INTERNO DA 
PISCINA. 

 
 
Resolve: 
 
Art. 1º Multar em R$ 50,00 na forma  da Portaria n. 06/2010 de 29 de janeiro de 2010 os 

sócios relacionados porque seus visitantes mergulharam na piscina com o Short 
inadequado na forma do Regimento da Piscina, pois foram flagrados pelo Presidente do 
Clube dando o primeiro mergulho na piscina utilizando short de uso doméstico e social, 
não exclusivos para banho. 

 
a) Visitante do Sócio Neilton Souza; 
b) Visitante do Sócio Oldair José Jesus; 
 

Conceição do Coité, 10/11/2010. 
 

Publique-se no mural da Associação e no site WWW.clubeacca.com.br para os efeitos estatutários 
legais.  

 
 
 
 

Jakson Almeida Ferreira 
Presidente da ACCA 


